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Termo de Referência 102/2026
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo Solicitações 3088, 3089 e 3106

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

2.1.   Abertura   de   processo   licitatório   para contratação de empresa especializada
para   o  fornecimento  de  hortifrutigranjeiros  (frutas,  verduras  e legumes), visando atender a duas
demandas distintas da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a primeira refere-se à
concessão de alimentos a  famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria de
Assistência e  Desenvolvimento  Social, a segunda diz respeito ao fornecimento de hortifrutigranjeiros
destinados à preparação de lanches ofertados no âmbito dos Serviços  de  Proteção  e Atendimento
Integral a Família (PAIF); Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos (SCFV),
Proteção   Social   Básica   (PSB);   famílias,   crianças   e   adolescentes, os quais participam de forma
contínua dos encontros periódicos propostos pelas equipes técnicas, conforme especificações
descritas neste Termo de Referência;

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 , de primeiraAbacaxi
qualidade, in natura, tipo
pérola, apresentando
grau de maturação tal
que lhe permita suportar
a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Unidade 300 R$ 11,848 R$ 3.554,40
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2  madura deAbóbora
primeira qualidade, in
natura, apresentando
grau de maturação tal
que lhe permita suportar
a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 360 R$ 5,542 R$ 1.995,12

3 , de primeiraAbobrinha
qualidade, in natura, tipo
menina/ paulista
apresentando grau de
maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 600 R$ 10,204 R$ 6.122,40

4 , de primeiraAcelga
qualidade, em pé, folhas
íntegras, apresentando
grau de evolução
completo do tamanho,
aroma e cor própria. Com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Unidade 264 R$ 10,8075 R$ 2.853,18

5 , de primeiraAlface
qualidade, tipo crespa,
em pé, folhas íntegras,
apresentando grau de
evolução completo do
tamanho, aroma e cor
própria. Com ausência
de sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a

Unidade 1050 R$ 7,306 R$ 7.671,30
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resolução 12/78 da
CNNPA.

6 , de primeiraAlho
qualidade, sem a réstia,
bulbo inteiro, nacional,
boa qualidade, firme e
intacto, sem lesões de
origem física ou
mecânica, perfurações e
cortes, tamanho e
coloração uniformes,
devendo ser bem
desenvolvido, isento de
sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da
CNNPA.

Kg 60 R$ 32,508 R$ 1.950,48

7 , de primeiraBanana
qualidade, tipo nanica, in
natura, apresentando
grau de maturação tal
que lhe permita suportar
a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 900 R$ 6,694 R$ 6.024,60

8 , de primeiraBatata
qualidade, tipo inglesa,
lavada lisa, compacta e
firme sem lesões de
origem física ou
mecânica, com tamanho
uniforme devendo ser
graúda, in natura,
apresentando grau de
maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de

Kg 1.000 R$ 5,436 R$ 5.436,00
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acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

9 , de primeiraBerinjela
qualidade, in natura,
apresentando grau de
maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 120 R$ 9,044 R$ 1.085,28

10 , de primeiraBeterraba
qualidade, in natura,
lavada lisa, compacta e
firme, sem lesões, de
origem física ou
mecânica, com tamanho
uniforme devendo ser
graúda, apresentando
grau de maturação tal
que lhe permita suportar
a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 312 R$ 7,286 R$ 2.273,23

11 , de primeiraBrócolis
qualidade, tipo ninja, in
natura, tamanho de
médio a grande,
apresentando grau de
maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de

Unidade 456 R$ 10,804 R$ 4.926,62
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acordo com a resolução
12/78 da CNNPA

12  de primeiraCará
qualidade, tamanho e
coloração uniformes,
firme e compacto, isento
de enfermidades,
parasitas e larvas,
material terroso e
sujidades, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte, de colheita
recente, livre de resíduos
de fertilizantes, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 100 R$ 10,414 R$ 1.041,40

13  nacional deCebola
primeira qualidade, in
natura, sem rama, fresca,
compacta e firme, sem
lesões de origem física
ou mecânica, sem
perfurações e cortes,
sem manchas com
tamanho e coloração
uniformes, apresentando
grau de maturação tal
que lhe permita suportar
a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 420 R$ 5,66 R$ 2.377,20

14  de primeiraCenoura
qualidade, sem rama,
fresca compacta e firme,
sem lesões de origem
física ou mecânica, sem
rachaduras e cortes, com
tamanho e coloração
uniforme, devendo ser
graúda, apresentando
grau de maturação tal
que lhe permita suportar

Kg 540 R$ 5,8163 R$ 3.140,64
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a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

15 , de primeiraChicória
qualidade, com folhas
íntegras, apresentando
grau de evolução
completo do tamanho,
aroma e cor própria. Com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Unidade 300 R$ 11,52 R$ 3.456,00

16  de primeiraChuchu
qualidade, casca lisa,
tamanho médio a grande,
isenta de indícios de
germinação, sem lesões
de origem física ou
mecânica sem
rachaduras e cortes com
tamanho e coloração
uniforme, devendo ser
graúda, apresentando
grau de maturação tal
que lhe permita suportar
a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 500 R$ 8,684 R$ 4.342,00

17 , de primeiraCouve flor
qualidade, fresca,
compacta e firme, sem
lesões de origem física
ou mecânica com
tamanho e coloração
uniforme, devendo ser
graúda, apresentando

Unidade 250 R$ 11,952 R$ 2.988,00
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grau de maturação tal
que lhe permita suportar
a manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitos e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

18 ,Couve, tipo manteiga
de primeira qualidade,
em maço,  com
aproximadamente 500
gramas, com folhas
íntegras, apresentando
grau de evolução
completo do tamanho,
aroma e cor própria. Com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Maço 720 R$ 8,252 R$ 5.941,44

19 , de primeiraEspinafre
qualidade, em maço,
com aproximadamente
500 gramas, com folhas
íntegras, apresentando
grau de evolução
completo do tamanho,
aroma e cor própria. Com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Maço 250 R$ 9,58 R$ 2.395,00

20  vermelha deGoiaba
primeira qualidade, in
natura, casca íntegra,
consistência firme
apresentando grau de
maturação adequado a
manipulação, transporte
e consumo; sem lesões
de origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio ou transporte.
Com ausência de
sujidades, parasitas e

Kg 150 R$ 8,376 R$ 1.256,40
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larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da
CNNPA.

21  de primeiraInhame
qualidade, tamanho e
coloração uniformes,
firme e compacto, isento
de enfermidades,
parasitas e larvas,
material terroso e
sujidades, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte, de colheita
recente, livre de resíduos
de fertilizantes, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 160 R$ 14,282 R$ 2.285,12

22 de primeiraLaranja 
qualidade, in natura, tipo
pêra, apresentando grau
de maturação adequado
a manipulação,
transporte e consumo;
sem lesões de origem
física ou mecânica
oriunda de manuseio ou
transporte. Com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 1.800 R$ 5,062 R$ 9.111,60

23  de primeiraLimão
qualidade, in natura, tipo
Tahiti, peso médio 60g,
casca lisa, apresentando
grau de maturação
a d e q u a d o  a
manipulação, transporte
e consumo; sem lesões
de origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio ou transporte.
Com ausência de
sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da
CNNPA.

Kg 210 R$ 6,902 R$ 1.449,42
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24  de primeiraMaçã
qualidade, in natura, tipo
Gala, casca íntegra,
consistência firme
apresentando grau de
maturação adequado a
manipulação, transporte
e consumo; sem lesões
de origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio ou transporte.
Com ausência de
sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da
CNNPA.

Kg 510 R$ 13,618 R$ 6.945,18

25  de primeiraMamão
qualidade, in natura, tipo
Formosa, casca íntegra,
consistência firme e
intacta, coloração
uniformes, bem
desenvolvido e semi-
maduro, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte apresentando
grau de maturação
a d e q u a d o  a
manipulação, transporte
e consumo; sem lesões
de origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio ou transporte.
Com ausência de
sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da
CNNPA.

Kg 810 R$ 8,288 R$ 6.713,28

26  sem cortes,Mandioca
de primeira qualidade, in
natura , casca íntegra,
firme,   tubérculo de
aspecto alongado com
aproximadamente 25 a
40 cm de comprimento, 5
a 15 cm de diâmetro,
c o l o r a ç ã o
uniformes,   cheiro e
sabor próprios com
cozimento garantido,

Kg 350 R$ 8,656 R$ 3.029,60
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compacto e firme, isenta
de material terroso, sem
partes arroxeadas, folhas
e talos, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte apresentando
grau de maturação
a d e q u a d o  a
manipulação, transporte
e consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

27  Salsa deMandioquinha
primeira qualidade, in
natura, casca íntegra,
firme, sem sinal de
amolecimento, raízes
cilíndricas, com 13 a 18
cm de comprimento, 4 a
5 cm de diâmetro,
coloração uniformes,
sem danos físicos e
mecânicos oriundos do
manuseio e transporte
apresentando grau de
maturação adequado a
manipulação, transporte
e consumo. Com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 280 R$ 16,33 R$ 4.572,40

28  redonda,Melancia
graúda, de primeira
qualidade, livre de
sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e
coloração uniformes,
devendo ser bem
desenvolvida e madura,
com polpa firme e
intacta, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte apresentando
grau de maturação
a d e q u a d o  a
manipulação, transporte

Kg 420 R$ 4,868 R$ 2.044,56
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e consumo; com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

29 amarelo redondo,Melão 
graúdo, de primeira
qualidade, livre de
sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e
coloração uniformes,
devendo ser bem
desenvolvido e maduro,
com polpa firme e
intacta, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte apresentando
grau de maturação
a d e q u a d o  a
manipulação, transporte
e consumo; com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 690 R$ 8,016 R$ 5.531,04

30 Ovos brancos de
, de primeiragalinha

qualidade, frescos, isento
de adi t ivos ou
substâncias estranhas ao
produto que sejam
impróprias ao consumo e
que alterem suas
características naturais
(físicas, químicas e
organolépticas),
inspecionadas pelo
ministério da agricultura,
acomodados em caixas
de papelão, contendo em
cada 12 ovos, sendo
estas em perfeitas
condições estruturais,
padronizadas e lacradas.

Dúzia 1.200 R$ 13,456 R$ 16.147,20

31 , de primeiraPepino
qualidade, de polpa firme
e intacta, isento de
enfermidades, boa

Kg 120 R$ 7,674 R$ 920,88
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qualidade, livres de
resíduos de fertilizantes,
sujidade, parasitas e
larvas, sem lesões de
origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio ou transporte,
apresentando grau de
maturação adequado a
manipulação, transporte
e consumo; com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

32  de primeiraPêra
qualidade, in natura, tipo
Williams, casca íntegra,
consistência firme
apresentando grau de
maturação adequado a
manipulação, transporte
e consumo; sem lesões
de origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio ou transporte.
Com ausência de
sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da
CNNPA.

Kg 210 R$ 23,2725 R$ 4.887,24

33 , tamanhoRepolho
regular, de primeira
qualidade, sem cortes,
apresentando tamanho,
cor, e formação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvido, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte, apresentando
grau de maturação
a d e q u a d o  a
manipulação, transporte
e consumo; com
ausência de sujidades,
parasitas e larvas, de
acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Kg 500 R$ 5,704 R$ 2.852,00
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34 , de primeiraRúcula
qualidade, em maço com
folhas íntegras,
apresentando grau de
evolução completo do
tamanho, aroma e cor
própria. Com ausência
de sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da
CNNPA.

Maço 250 R$ 9,174 R$ 2.293,50

35 , de primeiraTomate
qualidade, classificado
como graúdo, de polpa
firme e intacta, isento de
enfermidades, boa
qualidade, livres de
resíduos de fertilizantes,
sujidade, parasitas e
larvas, sem lesões de
origem física ou
mecânica oriunda de
manuseio ou transporte,
apresentando grau de
maturação adequado a
manipulação, transporte
e consumo; de acordo
com a resolução 12/78
da CNNPA.

Kg 600 R$ 9,498 R$ 5.698,80

36 tamanho regularVagem 
de primeira qualidade,
apresentando tamanho,
cor e com formação
uniforme, devendo ser
bem desenvolvida, livres
de resíduos de
fertilizantes, sujidade,
parasitas e larvas, sem
lesões de origem física
ou mecânica oriunda de
manuseio ou transporte,
apresentando grau de
maturação adequado a
manipulação, transporte
e consumo, de acordo
com a resolução 12/78
da CNNPA.

Kg 220 R$ 19,005 R$ 4.181,10

 1.2.  O Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, conforme dispõe a
Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada até o período máximo previsto na referida lei.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

 

2.1. O fornecimento de tais alimentos (hortifrutigranjeiros) é destinado a indivíduos de todas as idades
de forma a garantir ao cidadão a condição do direito de todos ao acesso a alimentos de qualidade que
propiciem a saúde e a satisfação das necessidades essenciais. Este benefício é concedido em caráter
emergencial e complementar, à pessoa que se encontra em situação de insegurança alimentar e
nutricional, por desnutrição, obesidade ou alguma patologia específica e cuja família esteja vivenciando
situação de vulnerabilidade social, com atendimento prioritário a crianças, idosos e pessoa com
deficiência. A Lei nº 2.339/2015, regulamenta a concessão dos benefícios eventuais e emergenciais da
política de assistência social, dando o enquadramento legal ao solicitado;

2.2. Na consolidação do SUAS destaca-se a reorganização dos serviços por níveis de complexidade:
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. Dentro da Proteção
Social Básica, os Centros de Referência de Assistência Social – CRAS são as unidades responsáveis
pela organização e oferta de seus serviços; o mesmo se caracteriza como a principal porta de entrada
do SUAS, pois possibilita o acesso das famílias em situação de vulnerabilidade e risco social à rede de
proteção de assistência social;

2.3. O público alvo são os usuários dos Programas Serviço de Proteção e Atendimento Integral a
Família (PAIF); Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, Proteção Social Básica; são
famílias, crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidades sociais atendidos pelos
CRAS, os quais participam de forma contínua dos encontros periódicos propostos pelas equipes
técnicas.

2.4. Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Jaguariúna, através da Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social atende famílias em situação de vulnerabilidade social, o fornecimento de tais
produtos se faz necessário para o processo de recuperação da saúde. As famílias de pessoas
beneficiadas, não apresentam condições financeiras de adquirir tais produtos com recursos próprios. O
não fornecimento pelo poder público desses itens poderá acarretar a insegurança alimentar;

2.5. As equipes técnicas da Assistência Social, realizam atendimento e elaboram Plano de
Acompanhamento Familiar (PAF) das famílias que vivenciam situações de vulnerabilidade social, e,
todo o atendimento passa por analise sócio econômica criteriosa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

3.1. Considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada por esta
Secretaria para atendimento da presente necessidade como um todo é O Pregão Eletrônico, em razão
do valor dos itens, e da necessidade dos mesmos para o bom andamento das atividades laborais.

3.2. Esta demanda foi prevista no PCA de 2026, conforme consta no DFD (Documento de
Formalização de Demanda):

Anexo PCA 2026/02,

ID PCA PNCP: 46410866000171-0-000001/2026
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4. . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, conforme dispõe a Lei
nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o período máximo previsto na referida lei.

 4.2. Os alimentos serão solicitados através de Ordem de Fornecimento;

 4.3. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, a Contratada deverá fornecer os itens
;solicitados em até 24 (vinte e quatro) horas no local solicitado na referida Ordem

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

 4.5. A entrega e transporte dos alimentos não terão nenhum ônus para a Contratante;

4.6. A Contratada deverá executar o fornecimento, diretamente nos termos propostos, assumindo inteira  
responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade 
dentro dos padrões de higiene exigidos pelos órgãos competentes, de acordo com as composições definidas por 
esta secretaria, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento;

 4.7. Utilizar embalagens, tanto para o acondicionamento quanto para o transporte, com capacidade para garantir a 
qualidade dos alimentos, sem alteração das suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas;

4.8. Os alimentos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste instrumento. Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e
indiretos dos produtos a serem substituídos;

4.9. Substituir, às expensas, no total ou em partes, o fornecimento, quando apresentar-se insalubre ou
com vestígios de deterioração, ou seja, os alimentos que estiverem em desacordo com as
especificações não serão recebidos, devendo a empresa responder pelas divergências detectadas,
repondo os itens em desacordo em até 2 (duas) horas da entrega do pedido;

4.10. A não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido, ensejará a revogação do
;contrato e a aplicação das sanções legais previstas

4.11. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail sas@jaguariuna.sp.gov.br, a fim de ser
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 30 (trinta)
dias;

4.12. A CONTRATADA DEVERÁ ATENDER AOS PEDIDOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS
MEDIANTE A ORDEM DE FORNECIMENTO, NA QUAL CONSTARÁ O PRODUTO, A QUANTIDADE
E O LOCAL, VISTO QUE, AS ENTREGAS SERÃO REALIZADAS NAS RESIDÊNCIAS DAS
FAMÍLIAS,  EM LOCAIS DISTINTOS DENTRO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, E TAMBÉM NOS
CRAS DO MUNICÍPIO. AS ENTREGAS DEVERÃO OCORRER NO PRAZO ESTABELECIDO NA
RESPECTIVA ORDEM DE FORNECIMENTO, CABENDO À CONTRATADA GARANTIR A
INTEGRIDADE E A ADEQUADA CONSERVAÇÃO DOS PRODUTOS ATÉ O ATO DA ENTREGA;

4.13. Informamos que o código de ética profissional do assistente social visa a necessidade da
garantia de sigilo profissional que se amolda aos dispositivos constitucionais na perspectiva da
proteção do direito a intimidade e privacidade, conforme disposto no Art. 5°, Inc. X da Constituição
Federal de 1988 e na Resolução CFESS n° 5556/2009 de 2009.
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5. PAPEIS E RESPONSABILIDADES

 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico e Administrativo do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela Contratante;

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

6.1. Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

6.2. O item poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de duas horas, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.3.   A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato
da assinatura de contrato ou outro documento equivalente;
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6.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila;

 7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º);

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato;

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

7.6. A gestão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);

7.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);

7.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º);

 7.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119);

7.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);

7.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);

 7.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);
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7.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF;

7.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8. REAJUSTE

 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, conforme art. 92, V, da Lei 14.133/2021;

8.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor;

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. FORMA CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

9.1   O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão Eletrônico,  com fundamento na
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;          
            

 9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

  c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
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9.3.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

9.4.   Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.5.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

9.6.   O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação;

9.7.     Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;

9.8.   É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada;

9.9.   Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;

9.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

9.10.1.   Habilitação Jurídica:

9.10.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consecutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.10.2.  Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.10.2.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

9.10.2.5.   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.10.2.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

9.10.2.8.   Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.10.2.9.   Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respec.va legislação de regência

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

 10.1. O valor total estimado para a aquisição do objeto pretendido pela Unidade Requisitante é de R$
 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e tres reais e sessenta e149.493,61

um   centavos), sendo,   prazo de vigência do contrato   de até 12 (doze) meses a partir da data da
assinatura, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o período máximo
previsto na referida lei.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1 A contratação se dará através:

Dotação de nº 02.06.01.08.245.2011.2019.3.3.90.32.00

Referente a Material de Distribuição Gratuita

Ficha nº 186

Fonte de Recurso 01 - Tesouro

Dotação de nº 02.06.01.08.245.2011.2019.3.3.90.30.00

Referente a Material de Consumo

Ficha nº 185

Fonte de Recurso 02 Estado e 05 Federal,

as quais possuem saldo suficiente para aquisição dos itens aqui descritos (e que também estão
alinhados ao planejamento previamente feito pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social).
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SANDRA APARECIDA AGUIAR
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 17/04/2026 às 10:02:29.

 

 

 

 

 

 

NATALIA PINTO CATAO
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 09:43:47.

 

 


